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'lER\{a) DE CONTRATO QUE FAZElvl ENTRE
SI ,\ SIT'RIT{RI,\ I)f \AI DI, I \
EI\,lPRESA I' PINI:IÊ,IRO P,,\TVÂ LTD;\

O(,,\) Fr.rndo M,,uricipal t1c Saudc. corn ser]e üo(a) 
^r: 

José Frutado dc l4acôdo. 318^ Ccntto,
JaguaribalalC F-. CEP: 63.-190-000. inscnto(a) no ClNPiiN4l-'sob o 09.687.509 /0001 -29, neste,ito
repres erltado(a ) pelola) Sr(a) ANA NIARIA DF OLIVEIRA AQUINO NETA. dot.avante

clenominada CONTRATANTE. c o(a) Iimprcsa T PINHEIRO PAIVI\ LTDA. inscrito(a) no

CN'P.liMIr N" 19.255.771i0001--i8 sediarlo(a) no(a) AVtNÍDA FITANCISCO FR^NCIA
CAMIIRAtA. CENTRO, Senadot Ponrpclr iCE - CEP: (r3.600-0()0. doravante ciesisnacla
('ONTRATADA, ncstc ato rcprcscntâ.Iâ pclo(a) Sr.(a) TTIIAaio PINHEIRO PAI\rA, portador(a)

do CPF MF N" 646.514.E73-00. iendo eln vista o quc constit no Processo n" 290:10004i24 e enr

obscnância às disl.rosiçõcs da Lei n'' 1.1.133. dc 2021 e na Lei n'' 8.07E, de 1990 - Código cle

Dclesa do C'onsnuridor'. rcsolr,cr.n celebrar o prescr'rtc Tetrno dc Colttrato, decorrente do PregiLt,

Eleh'ônico n' 202.+07250 I PE RP, mediante as cláusulas e condições a seguit' ettuncierdas.

CI-ATISTiLA PITIT{ EI R,\ . DO OBJ E'I'O
l.l. o objero do presente insL|Lfren«, e ,r ,\QI'ISIÇÀO DE MATERIAL Dtr LIMPEZA.
HIGIEN]Z,\ÇÀO E CoPA E COZINHA. VISANDO SUPRIR AS NFT-ESSIDADES DA

-cECRETAIiIA DI- S.,\UDE DO l\'ltiNICllPiO DE .lAGU,'\IIIRARA-CE. coníbrme

cspccrficaçõcs tócnicas c nas condições estabclccidas no Tcrmo de Rclcrôncia.

1.2. Obieto da corltratação:

Prefeifura Municipal de Jaguaribara
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SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD

FLANELA3sX5o LIBIOMAR Unidadê 5o.o

FLÀNELA.n 100% algodao, pda uso geE1. diúes§ôcs de 38 r 50 cn.sem oPção de cor'

V. UNIT

2.44

V. TOTAL

122,O4

LIMpADOR DE CERAI/ICA AZULIN Unidade ]oo.o 5,31

Lrdpad.. dc ce(amica, azulcjoú c rejuntes, cmbâLagem plástica com 1 000 1, com data dc fâbdcaçào e praTn de vâlidade'

2,2\

53100

45 00

33

5l
coPo DESCARTAVEL P/CAFE
5OML. PCÍ

200TOTAL PLAST

@

IEffifrttdÇE

( t 11) .l.luitIi\h'utitu Porti»a ll«itt
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coNTRATO 20250196
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 29O4OOO4/24

RoDO GRANDE DE PLASTICO NOBRE Unidâdê 20.o 6'44 128,80

tudo de !1astico. pdápiso, com 02 (dxâs ) bo.racha, base en poliproi,ileno coni 400 mh, çâbo de madeira. coú ereaixe rosqueado.
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COPO. paR cale, plastico, .lesc$ralel, cspacidade l0 ml, em l)oliesliÍcno búnco. oao lorico, com &isos . salielcia ü bofdl, pcso por t00
(cenÍol do copo deveras€r jgualoustLperior a 72 gràinâs e de acordo corn nornaNBR 14.865. Enhalagem: caiiâ de pâpelao. onde os copos sâo
acondicionados cmsacos plâ«ioos conr 100 unidades.âda, coitendo Dom. do íahdcante c ouaütidadc.

JARRA DE V/DFO PLASVALE 2A 33.60

Jalr de vld.o, alta rcsislêÍciR. capacidadc pàra I lirros

Pparo DESCARTÁVEL FUNDo _-__
rscrvrvn ciorrrn ToTAL PLAST pêcote 4oo.o t,3o s2o,oo

PRATO, etu plastico, lirndo. descarta!Él, diamctro l5 cn, com vúiacao de "t I cnr. Embdasm: lacotc com t0 unldades. com dados de
idenliio{cão do IiroduÍo e marca do fab.icaDte,

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGLINDA - DA \IGÊNCIA E D,\ PR0RROC AÇ \o
2.1. O plazo dc vigêncra da contl atação e ate 3l de dczemlrro de ]025. contados da data de
assinatura do colrtrato. na 1àr-rrzr do alr. 105 daLci n' 14.133, de 2021. poclenclo scr pronogável
conl'or-rre o art. I 07 da Lei n' Il. I 3-3. de 2021 .

2.1.1. O 1.lrazo cle vigência ser'á automaticamente pron ogarlo, inclcpcnclentenrente de tenno
adilir o. rluanrir: o ob.]eto nào tbr concluido no periodo flrrracio acima^ ressalvaelas as prolidêncrirs
cabír,cis no caso cle culpa do CONTRÂTAl)O. plevistas nesle iu:lrumcrto.

CLÁUST]LA TERCEIRA . DOS NIODELOS DE EXECLlÇ iO E GES.T,\O
i.1. Os tefllros eur relaçiio ao r-eginte de execLrçào conlrlrlLral, r'lo moclclo de gest:io, assirr co o

os prazos c condiçõcs dc conclusào. cntrcga. obscn'açào c lcccbimcnto dr: objcto constarr 1rn

Tcrnro rle Rclerôncia. ancxo ao cdital.

CLÁUSUL,T QTIARTA - I),A SLIBCONTRATAÇÃO
.1.1 . Nio rcr'h adnritida ir sutrcorltratâÇào do oilcto contr-alLritl.

CL,ÁUSL]LA QUINTA - DO \/ALOR
5.1. O r,rilol total Lle corrtlataqào e Llc IIS 1..11:1.00 (uil. quatroccntos e catorze reaÍs)

5.2. Nr: valol acima csrão incluíclas t()das as despcsas oldinár-ias diretas c indirctas dccorrentes rllt

crccuçio do objcto. incltrsir-e tribLrtos ci ou impostos. cr'rcargos sociais. tt abalhistas.

preliclenciár'ios. liscais c comerciais incidcntes. tara dc adnrinistlaçào. 1icte. seguro e outro\
necessários ao cnmpt imento irrtcgral r,lo olr-ieto i1a contrataçalo.

5.1. O valol acirna ó r'lcÍarrcntc cslirlrtltivo. dc lor"nta quc os pagamcntLrs dcf idos ao

CONTR\TA I)O depender'ào tlos quantitativos eÍàtivatncntc Íbrnecidos.

CI,AIISIiLA SEXTA - PAGAMENTO

60

@
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8.1.6. Efcmal o p.rgâl'r'rcnto ao CONTRATADO do valor corrcsponclentc ro fblnecimenlo dtr

oLrjeto. no plazo, lbmra e conclições estabelecidos no presente Co]rua1o:

L 1.7. ..\plicar ao CIONI'RATADC) as sanç^ões prc\ istas na lei e neste Contlato;
8.1 .E. Ciurtitlcar o ór,{iur dc lcirrcscntaçào.jLrdicial a Procuradoria c1o N{rLnicípio para adcrçào das

mediclas cabiveis qriando do descnmprinrentr:r de ob gaçôes pelo CONTRATADO;
E.l .E.1 . L-rplicitarnente emitir decisão soble rodas as solicrtaçõ!'s c lcclanrações relacionatfus à

cxccuçàr0 ilo plesente TcImo dc flontrâto. rcssalr-aclos os Icqucf ill.rentos manifcstanrcrrtc
irlpcrtine-ntcs. ttrcrarrcr'ltc protel:rtirrios ou de nenhuit't intcrcssc parir a boa cxccuçio d,: a.justc.

8.1.8.1. Concluida a instmçào do leclucrimento. a contardadata do llrotocolo. a Adnrinistrrçào
terlr o prazo dc l0 (dcz) dias. adrliticla a pronogaçào rlolivatla por igual pcr'íoclo.

8. I .9. Rcsponclcr. cvcntuais pcclidos de rccstabclccjr'r'icr'rto clr:l cqrrilíblio cconômicr:-tinanccirt-,
í'eitos pelo colrtratado no l)mzo nrárinro de l0 (dez) dias.

8.1.t0. Notillcar os cu]iLentes das garantias quaDto ao início clc processo adtrinistratiVo l.r: a

epuração de descumprimcnto dc cláusulas coutratuais.

8.2. A .Adrninistrâçào nlio rcspondcr':i y.rot cluaisqne't compronrissos assumitlos pclo
C ON1ltATADO corn relceiros. ainda quc l inculados à erecuçào do cor'ltrato. benr conro por
qualqucr dano causado a tclcciros cm dccolrôncia dc ato do CONTRATADO. dc sctts

cnrprcgacios. pÍepostos ttrt sLrborclinados.

cLÁrisULA NONA - DAS OBLTGAÇÓtS OO CONTIL-\TADO
9.1 . O CIONTRATADO dei,e clnrplir to.las as obrigações corlslantcs dcstc flontrato e em selis

anc)(os. assu tinclo corlo cxclusiYalnente seus os rjscos c as clcspesas decr-lttcntcs cir boa e pcr'lcita
execução do objeLo. obselvttttdo. airtcla, +s obrigaçties a seguir dispostas:
g.l.l.Rcsponsabilizar'-scltclosvíciosed:Lnosriccorrcntcsdoob1c(o,dcacor-doconrosar'ligos12.
1-l e l7 a 27. do Código de Delcsa do Cousuntidcrt:

9.1 .2. Comr.uricar ao CIONTIiATANTL,, no prazo mlLxiLno cle 02 (dois) dias que irnteccde a tlata

.1a ct.ttrcga. os motil()s quc impossibilitcm o cumprintento do prazo ptevisl.o. com a dcr.'ic1a

cornpror,ação:

9.1 .1. Atendcr' às deten:ninaçõcs regrúat'es cnrititlas pelo liscal do cr:utrato ori aulttridade supet ior

c prcstar todo csclalccimcnto ou inlonlaçiio pol clcs solicitacios (incrso II do art. 137 da Lci n''

1,1.1 i 3. ile 201I );

9. i..1. Rcpalar, cotrigiT. rcmovc'r-, l'econstrLrir ou substituir. às suas expcnsas- no tolal oLl cm parte.

no plazo lirac[r pclo tlscal tlo col]h.ato. os bcus nos cittais sc vct-illcrtern r'ícios. dcttitos ou

incc»r'cções resultantcs da erecuçào ou clos ntatctiais elllpregadosl

9.1.5. Responsabilizitr.-sc pelos vicios e clanos decorrentes da cxecução do objeto" betn conro por

todo c qualqucl dano causado à Arlministr.açào ou tcrcciros, nào rcduzindo csse t csponsabiliclatle

a Íiscalizaçào ou o acortrpanhan]ellto da erecuçiio contratual pel.) CONTR-{TANTE. que licarli
auto|izar.1o a c[esCOntar dos pagatnel]tos devidos CrLt cla gatatrtia, caso erigida. o vnlor
cor-r'cspoirdente aos danos sol r'idos;

9.1.6. Qualdo nào lbr possívc1 a r.eriiicaçiro da regulariclade tlo Sistctlra dc Cladastro de

Fonrecedores . o CO-r-TRATADO deverá entrcgar ao setor tesprtusár'el pela iiscalizaçào do

colttrâto, -junto cont a Nota Fiscal ou ir'rstft]lnento dc cobrattça cquiValentc para fitrs de pagatlletrto,

os scguintes docutnentos:
9.1.6.1. Prova dc regularidadc relatila à Segultdade Social:

9.I .(i.2. C.o'ridao conjrinta relativa aos tr-ibutos Íedclais e à Divida Atir''a da tiniào;

,-á"u'-iàà
(s-',"so<ra^z)
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
í1\-É

9.1.6.3. Ceftidões que colnprovem a regularidade pcrantc a Fazcnda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRI);
9.1 .6.5. Certitlão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que compÍoverx a regularidade peÍante a Fazenda \iÍunicipal;
9.1.7. Responsabilizar-sc pelo cunrprimcnto dc todas as obrigaçõcs ffabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstâs em legislação específica, cu;a inadimplência nào
tlansfere a responsabilidade ao contÍatallte e não poderá onerar o objeto do conü'ato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do conh'ato, r.ro prazo de 24 (vinte e quatlo) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
9.1.10. Malter durante toda a vigência do colltrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçào na licitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1 .1 I . Cumprir, durante toclo o período de execução do contrato, a reserva de cargos ptevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reselvas de cargos previstas na Iegislação (alt. 1 16 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserwa de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo írnico do art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infotmações obtidas em decorência do cumpritnento do

contrâto I

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou cerlificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às cspec'ificações do Terrno de Referôncia

e demajs documentos da contrataçâo.

CLÁUSULA DECINI,.\ - DA GARANTIA DE T|XE,CUÇÃO

10.1. Nllr havcrri erigência alc garanLia col1tl-tltual da crccuçiio.

Cl,,iLSUI,^ DECII\{A PRINIE,IRA - DAS INFRAÇÕES E D,,\S S^NÇÔES
ADN{INISTRATIVAS
I l.l. ('ornetc inilaçiro adrtrinisLlativa o licitantc riue pmticaÍ quaisqttct-clas hipóreses previslas tlo

rr t. '55 ,l.r I <i rr l-1. ll.r. J. l0l l. qtr.,is .cj;rttr:

a) Der cansa à incxectição par-cial cLo contfi:lto:

b) Dcr carisa ii incxccuçào palcial do contrato que calsc grave dauo ir ÀrlministraÇão ou lo
Iuncionanrcnto clos seniços pítblicos ott:lo intel'cssu coletivo:

c) I)cr crusa à incrccução total do colltrato,

Centrc Adklit istuonuo Potcino Maia
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d) Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contlataÇão sem motivo
justiticado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação eleh'ônica ou erecução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do conh'ato;

g) Comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013-

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

1 1 .2.1 . Advertôncia, quando o CONTRATADO der causa à inexecução par-cial do contrato,
sempre que não se justifi.car a imposição de penalidade mais grave (§2' do afi. i56 da Lei n'
14.133, de 2021);

1 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

subitem acinra deste Telmo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (§4' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 1icítar

ou contÍatar no âmbito da Administração Píiblica direta e indireta de todos os entes fedeÍativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e'' a "h",
bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art.

I 5ô da Lci n" I 4. I 33, de 202 l).
11 .2.4. M:ulta:
11.2.4.1. Moratória cle l% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inaúmplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AúTinistração a prol-nover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o
inciso I do art. 137 claLei n'14.133, de 2021 .

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução 1ota1 do objeto;

1 1 -3. A aplicaçào das sanções previstas neste Termo de Confato não exclui, eÍr hipótese alguma,

a obrigação dc repat ação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 1 56 da Lei
n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Temo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (§7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1 .4. 1 . Antes da aplicaçâo da multa será facultada a delesa do interessado no plazo de 15 (quinze)

dias irteis, contado da data de sua intimação (aLt. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido peto CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialnrente (§ 8" do art, 156 da

Lei n" i4.133, de 202t);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pÍazo nráximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade con.lpetente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

mnlta (§ 7' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

rymtrfrü tlE
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11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo quc assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obseruando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do ar1. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedinrento de
licitar e contratar e de declaração de inicloneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serào considerados (§1'do ar1. 156 da Lei n. 14.133, de 2021):
11.7.i. A natureza e a gravidacle da infração cometida;
1 1.7.2. As peculizLridades do caso concreto;
1 1.7.3. As circunstâncias agravantes oll atenuautes:
11 .7 .4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de proglama de integridade, conforme normas q

orientações clos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ot elT olltras
leis de licitações e contuatos da Administraçào Pública que também sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão aprirados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
obseruados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n' 14.13 3, de 2021);

1 1.9. A personaliclade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsideracla sempre que
llltihzada com abuso do diteito para facilitar, encobrir ou dissimular a prittica dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrador es e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídrca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo
de coligacão ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a a:lpla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lci n' 14.133, de 2021);
1 L 10. O CONTRATANTE deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
ap)icação da sanção, informar e manter afualizados os daclos relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastlo Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. 1 61 da Lei n" 14.1 33, c1e 2021).

1l.l l. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contrataÍ são passíveis de reabilrtação na tbrma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021 .

1 1.12. Os débitos do contratado para com a Aclministração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes cleste mesmo
contrato ou de outros confatos administrativos que o contratado possua com o mesÍ]o órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁLIST:I,,\ DF,CIN{A SEGTJNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATU,\I,
l l. l . O conn lto sc rxlillguc quando eunrpricias as ob:-igaçõcs tlc anrbas as llartcs" ainda cluc isstr

ocon'a ânles clo 1r'azo cstipnlado para liirlto.
12.1. Se as obrigações não lblcm cunrpriclas no prâzo cstipularlo. a visência tllcarlt prorrogarl:r aló
a conclusão do objcto. caso clr.r cluc dcverá a r\dmlnistr-açào providencial a readequaçào do

cfonogral.na tir«lo par-a o contrâIo.

11.3. O contrato se ertingur. quancio a nào corrclusÀo do contrato rcÍ'erit{a no iterl atrteriot dccorrcr
rlc culpit do CONTITA'f .ADO:

p
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Centrc Ádninitt,atiw Pottího LIaía
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ct-.Áusut-,1 nÉr-'nt.r TERCEIRA - o,r oouçÃo onçaur,utÁnt,,r
13.1. As despesas decorlentes da prcscntc contrataçào cor-r'et:io à contâ de rectilsos es1'lecífict.,:

consignados 11o OrÇalrcnlo, na dotação 0701 . I 0.i01 .0009.2,029 - N'lattut. das Ati\, idades da

Atencao Plinrari a a Srude. RS 781.80 no elerrento dc clcspcsa 33903022: Matelial tle Llonsunro.
\laterial de LirLpeza e Produtos dc IJigienizaçào. RS 1 I 2.20 rro e]emcnto dc dcspcsa i3903021 :

N4alerial rie Llonsurno. \',[atcria] dc Copl e Cozinha, RS 520.00 no cler.nento de tlespesa -l I903 0 1 5:

NIaLclial dc f'onsun'ro. IÍateliai pat'a Fcstilidacics e IlonreLragetts;

13.2. A dotaçrio rclatjvei aos erelcíeios Ílnanceixrs subseLltrentcs scrti indicacla apiis aplor açiio da

Lci Or-çanrentária respcctiva e liberação dos clcclitos coÍrespondelrtcs. rnediante apostilaurento.

CT,ÁTTST]LA DECIN,lA QT],\RTA - DOS CASOS ON,IISSOS

lJ. 1 . Os casos or.nissos scrào tlecididos pclo ( ON'f RATAN TE. segundo as disltosiçôcs contidas

na Lci n" 14. I 33" dc 202 I . c ilcrnais nor-r'nas l'cdcrais aplicár'cis c" subsiclialiamcnlc. scglmdo as

clisposições coutirlas na Lei n" 8.078. dc 1990. Código cle Delesa do Consr.lmidor. e nolmas c

princípios gelais dos colrtratos.

CL,ÁTISULA DECI\IA QI,II(TA - D,\S ,,{L'I-ERAÇÔES
15.l.Erentuaisllteraçõescontratuaisreger'-sc-àopeladisciplrnadosarts. 12'1 c seguitttes da Lci
n" 14.133. dc 202I .

15,1. O CONTRATADO ó obriga<1o a accitar. nils r11csn]as condiçõcs colrtrãluajs, os act-cscitl.los

orL supressites cluc sc fizerent ncccssários. ató o Iinrite r1e 25'li, lvinte e cit.tco pot-cento) do valor'

inicial atrLaiizado do conlrato.

15.3. Rcgistr.os clLic não catactclizar.n altclaçào do contralo pr:dc ] "scr rcaiizados 1:rot sinrplcs

apostila. dispcnsada a celebr-açào.lc tentlo aclitiro. na lbrrtta clo alt I l6 tla Lci n" l:1.I ll. dc 2021 .

Centto Adttítlisturin Pordno Mdia

Áv, ôe«r?q da Me ezes,35O -Cent,'o- ,ra{uLft\tít| - ceÍt , -cEr: ÚJ-1y0'o0o - tu,e!Ú,te ai - JsÍtt' 4J'4

THIAGO
PINHEIRO

PAlVAr646
5',I487300

FrsS-OA-ã

12.3.l. Ficar'á clc constituído err nrora. scndo-lhe aplicávcis as rcspcctivas sanções
athr inistlalivas: e

12.3.2. Poderá a Acltriuisttaçào optar pela ertincão c1o contralo e. nesse caso! aclotat á as medidas
atlritidas cnr 1ci p:rra a conlrrluidade da crccLrçào contlatual.
12.4. O contt'ato potle scr cxtjrlto antes tle cumplidas as obrigações nclc estipuladas. ou antes do
prazo nele lixado. pol algurl rlos rnotivos prc\.is1os no artigo 1 3 7 iia l-ei n" i 4. l 3 3, tle 20l1 . bent
corno arnigavelnrentc. :rsscgurirclr:s o cor.itraditório c a atr-rp1a cleÍ'esa.

1 2.4. L Ncsta hipritese. ap llcam-sc t:u't'lllént ils artlgos l 3 8 c { 39 da i-ci n" 1.1. i 31. dc 2021 .

l).1.2. A alteraÇâo sociai ou a r.notlÍicaçào da finulidadc ou dx estlutura da emprcsa nào enseja á

a tescisiro se nito lesh'ingir sua capacidiLcle r1e concluir o contrato.
12.4.2. L Sc a olrcraçào inrpiical nrudança da pcssoa.Jur'ídica contratada. dcvcrá scr torntalizado
lclrtto .rJitrr u p.lr.r Jltcr JÇio .rrrr j. r ir l
1f .5. O ternro cle rescisão. selnllre quc 1.rossír,c1, ser'á plecedido:
I 2.5.I . Baianco dos er,errtos coutratuais jri cunrpridos ou parcialntente curnprldos;

12.5.2. Relaçào ilos paganrentosjá elctLrados e aincla tlevidos:
I 2.5.3. Indcrizacõcs c muitas.

12.6. A ertinçào clo Clontlato n:io conligur-a óbicc pala o r-cconhccimcnto do dcscquilíbrio
econôrnico-llnanceiro. hipirtese em que será concerlitia intlenizaçào por r.ncio dc tcrnro
indcnizatór'io (caput do art. I3I daLr-i n" 14. I33. dc 202 I).

w
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ct-Áusul,q oÉctrt,t stxr,\ - o,t runr-tcrçÃo
16.l. lncumbirá ro CIONTRAl'AN fF- providenciar a publicaçào dcstc ir.rstrtt.nento no Poi'tal
Nacional dc Contlataç[res Pirb]icas (PNCP), na lblma pre,,,ista no art. 9:l da Lci n" 1:1.133. de
202 I. bem como disponibilizar este Termo de Contrato 1'ro sítio oficial do(a) Preieitura Municipal
de .laqualibara na rcde uundial cle corrputaciores (rntcrnct). em atençào ao §2" cio art. 8" da Lcr n"
12.527. de 201 1. c'c o inciso V rlo .\3" do arL. J" do Decrcto n" 1.724. dc 2012.

CLÁUSULA DECIN,IA SETIN,IA - Do FoRo
17.1. É eleito o Folo da Comar-ca de Jaguaribara para dirinril os Iitigios que clecorrerenr ila
cxccrição dcslc Tcrrno de Contrato qr:e não possam seÍ con'rpostos peLa conciliação. conÍbrmc § l"
rlo art. 92 da Lei rr' l4. l-1.1. dc 2021.

JAC UARIBARA/CE, 13 de fevereiro de 2025

TESTEMUNHAS:

cNPJ/MF No 09.687.509/000]-29

ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA

Flesponsável legal da CONTRATANTE

THIAGO pINHEIRO Assrnido defoma disitarpor

PAIVA:6465 1 4873 PAIvA:6a6s1a87300
Dados: 2025.0r.13 I 1:56:3/

UU -03 oo

T PINHEIRO PAIVA LTDA

cN PllM F N" I9.255.771lOOOt-58

THIAGO PINHEIRO PAIVA

Responsável legal da CONTRATADA

l*t.
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